
 
 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 
 
 

Em Homenagem a Comunidade Nordestina
em Cuiabá.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o artigo 20, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, requeiro ao excelentíssimo presidente desta Casa de Leis para que, após a aprovação do
Soberano  Plenário,  convoque  SESSÃO  SOLENE  em  homenagem  a  COMUNIDADE
NORDESTINA EM CUIABÁ, que no mês de junho celebra a SEMANA DE FESTIVIDADES E
TRADIÇÕES NORDESTINAS, já existente no Calendário Oficial do Município de Cuiabá. 
                                                                        JUSTIFICATIVA 
Segundo dados da UFMT, mais de 28 mil  nordestinos residem em Cuiabá.  Considerando que a
migração nordestina começou no século passado, nesse contingente somam, ainda, várias gerações,
filho, netos e bisnetos de nordestinos, que vivem em nossa Capital. 
Assim,  suas  crenças,  cultos  religiosos,  literatura  popular  e  danças;  são várias  as  manifestações
culturais que se destacam na região Nordeste, e hoje estão presentes no cotidiano cuiabano. Entre elas
estão as festas juninas, o Reisado, a poesia popular, o artesanato, a capoeira, o frevo, o carnaval... E
não podemos esquecer da culinária, um dos grandes patrimônios nordestinos, que se destaca por pratos
como o baião de dois, buchada, sarapatel, canjica, feijão de corda e arroz de coco. Sem falar nas frutas
que são típicas da região, como o cajá, o buriti, a cajarana, o umbu, a macaúba, as frutas maranhenses
juçara, bacuri, cupuaçu, buriti, murici e a pitomba, entre outras. 
A cultura nordestina é bastante diversificada, uma vez que foi influenciada por indígenas, africanos e
europeus. Com características próprias, os costumes e tradições muitas vezes variam de estado para
estado. 
Neste sentido, nobres pares, cito o que determina o artigo 20, inciso III e IV, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cuiabá: 

Art. 20. Serão solenes as sessões convocadas para: 
(...) 
III  –  comemorar  fatos  históricos,  dentre  os  quais,
obrigatoriamente, o aniversário de Cuiabá; 
V – proceder à entrega de honrarias e outras homenagens
que a Câmara entender relevantes. 
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Ante o exposto, requeiro ao excelentíssimo presidente desta Casa de Leis que, após a aprovação do
soberano  plenário,  convoque  SESSÃO  SOLENE  em  homenagem  a  COMUNIDADE
NORDESTINA EM CUIABÁ. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de março de 2024.

 
 
 

Dilemário Alencar (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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